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ESTUDO TÉCNICO PRELIMIAR
INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços que atendam à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre em observância às normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública.

1.DO OBJETO:
1.1.Constitui objeto do presente  Estudo o REGISTRO DE PREÇOS  para prestação de serviços de furação e detonação de Rocha Arenítica/Basáltica junto a unidade de extração de basalto na localidade de Linha Cruzeiro e  em obras de pavimentação e manutenção das estradas do perímetro urbano e rural e outras obras de interesse do município  de Relvado/RS,  compreendendo o item a seguir:

	 ITEM
	ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
	QUANT
DE
ATÉ
	UNID
	VALOR
REFERENCIA 
UNITÁRIO
R$
	VALOR
REFERENCIA 
UNITÁRIO
R$

	01
	Prestação de serviços de perfuração e desmonte de rocha(basalto) com uso de explosivos, incluindo transporte, perfuração,carregamento de explosivos e detonação, junto a unidade de extração de basalto na localidade de LinhaCruzeiro- (ANM Nº810.750/2018, e em obras de pavimentação e manutenção das estradas do perímetro urbano e rural e outras obras de interesse do município  de Relvado/RS, com as seguintes caracteristicas do serviço:
Espaçamento: 3,00 a 4,00metros
Diametro da Perfuração: de 2 a 3” polegadas
Explosivos: bombeado, encartuchado
Dimensões do Britador Primario: 25x40 Britador PLANGG 1016 (25x400
Altura da Bancada:10 metros (tolerância de 20%)
Eficiencia na fragmentação:90% passante em 25x40cm
	5.000
	Metro³
	29,42
	147.100,00

	
	VALOR REFERENCIA TOTAL
	
	
	
	147.100,00



1.2.A licitante devera atender as normas ambientais e de segurança vigentes para a execução dos serviços, bem como utilizaçao de equipamento de segurança conforme Normas ABNT/NBR, INMETROe demais legislação vigente reguladoras da atividade do objeto do Edital .A Administração se reserva o direito de pedir a substituição de algum funcionário que não atenda aos serviços solicitados.
1.3. Os serviços contratados deverão ser realizados na sede e interior do munícipio de Relvado, de acordo com as necessidades estabelecidas pela Secretaria Municipal de Obras. Após a solicitação, os serviços deverão ser atendidos em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.
1.4. A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, através de pessoa a ser designada para tal.
1.5. O deslocamento dos profissionais e dos equipamentos e todas as ferramentas necessárias para a execução dos serviços nos locais de trabalho solicitados pelo Município para o cumprimento do objeto serão fornecidos pelo proponente Vencedor.
1.6. O proponente vencedor ficará sujeito aos controles de execução de serviços, devendo sempre estar especificado o prazo de garantia dos serviços realizados ou a justificativa da negativa, de cobertura, quando for o caso.
1.7. O objeto desta Licitação deve ser fornecido por pessoa jurídica regularmente constituída e executado pelo próprio proprietário ou por funcionário legalmente contratado pelo proponente vencedor.
1.8. Os serviços de perfuração e detonação em rocha basáltica a serem realizados deverão ser previamente autorizados pelo Departamento do Meio Ambiente do município de Relvado/RS.
1.9.A empresa deverá proporcionar proteção coletiva prevendo a adoção de medidas que evitem a ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais e acidentes, com explosivos, máquinas e equipamentos, a sinalização obrigatória advertência da obra, sendo a única e exclusiva responsál.
1.10. Serão desclassificadas propostas finais superiores ao orçamento estimado, conforme artigo 59, III, da Lei 14.133/2021.
1.11. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por LOTE, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do artigo 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.12. Demais informações pertinentes ao objeto da licitação encontram-se detalhadas nos anexos do edital.

2. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
2.1. Conforme disposto no Art. 6, inciso XXIII, alínea “i”, Art.18, § 1°, inciso VI, e Art. 79, inciso III, da Lei n° 14.133/2031, a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais. As propostas apresentadas com valores superiores ao estabelecido serão Desclassificadas.
2.2. O levantamento de mercado foi feito fundamentado pelo Art. 18, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2031, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
2.3. Foram feitas pesquisas através do Portal Nacional de Compras Públicas, mas, por se tratar de produtos de entregas fracionadas e com poucas quantidades  gera  muita disparidade de valores de um município para outro e com necessidades divergentes, o que resultaria em ônus maior para o município, optou-se pela cotação com fornecedores locais, com fornecedores que realizam ou que já realizaram  entregas para o Município de  Relvado. 
2.4. Foram realizadas pesquisas de preços e consultas, a partir das quais foi realizada a análise de editais e atas de pregões de contratações similares para estudar as melhores soluções que se adequam a necessidade do municipio. Foi possível notar a maioria das Instituições Públicas realizam  aquisição , sob a modalidade de Registro de Preços. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1. O objeto desta contratação se enquadra como bens e serviços comuns, portanto, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, conforme dispões no Art. 6, inciso XIII da Lei n° 14.133/2031.

4.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A Lei 14.133/2021  preve no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
Como se sabe, ao promover pregão presencial a Administração proporciona aos interessados, na sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controveos à licitação e impossíveis de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica. No tocante ao objeto licitado, “REGISTRO DE PREÇOS  para prestação de serviços de furação e detonação de Rocha Arenítica/Basáltica junto a unidade de extração de basalto na localidade de Linha Cruzeiro e  em obras de pavimentação e manutenção das estradas do perímetro urbano e rural e outras obras de interesse do município  de Relvado/RS, com fins de  atender ao maior interesse público no  funcionamento das diveas secretarias do município, assegurando a continuidade dos serviços públicos prestados,  torna-se precípuo esclarecer e questionar quanto a importância dos produtos e a qualidade, bem como os problemas quanto a não entrega e  as consequências dos atrasos, ou interrupções, como já ocorreu em várias oportunidades, a fim de evitar desnecessários e imensuráveis prejuízos futuros. A possibilidade do exame e análise da documentação exigida e que credencia os participantes, é outra questão fundamental e que dá segurança ao Agente de Contratação, Comissão de Apoio e ao certame. Assim, realizando esta sessão na forma presencial, terá o Agente de Contratação a oportunidade de permitir e proporcionar os esclarecimentos e questionamentos antes referidos entre a área do demandante (Município de Relvado) e os proponentes, momento em que poderão ser sanadas dúvidas, discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras questões necessárias à contratação em pauta.
Considerando as  características de entrega  na forma  fracionada em pequenas quantidades, demanda necessidade de fornecedores locais para o atendimento das necessidades do município, fator que reitera a importância da realização na forma presencial  com fins de ampliar a competitividade .  
A escolha justifica-se pois em outros pregões realizados pela Administração, onde há grande quantidade de itens, com valores unitários pequenos, o município experimenta vários problemas relacionados com a entrega, em vista de que muitas vezes o valor dos produtos não cobre o custo do frete dispensado pelo fornecedor. Desta forma, a empresa se obstém da entrega ou, até mesmo, solicita rescisão da Ata de Registro de Preços, prejudicando a administração, que fica sem os produtos e precisa contratar outro fornecedor com preço superior. 
A escolha da modalidade presencial neste caso gera maior vantajosidade, uma vez que possibilita a seleção de fornecedores locais assegurando a  aquisição dos bens como facilita a condução do processo licitatório, promovendo maior transparência e eficiência na contratação. Assim, além de atender aos requisitos legais, a modalidade presencial se mostra como a opção mais adequada para o presente caso, garantindo a satisfação das necessidades da municipalidade de forma eficaz e vantajosa.
A sessão pública será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto no artigo 17, §2º da Lei Federal nº 14.133/2031

5. DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será até o dia 20 do mês subsequente a realização dos serviços, conforme execução e entrega do relatório dos serviços prestado pela Contratada, relatório este que deverá ser assinado e aprovado pela Secretaria de Obras do Município, que também acompanhará a execução dos serviços junto aos pontos onde os mesmos estão sendo executados e emissão da nota fiscal/fatura correspondente. Na nota fiscal deverá constar: P.P. e deverá ser entregue no Sec. De Obras. 
5.2. A Contratada será responsável pelos encargos sociais, taxas, encargos, ou tributos, alvarás e qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como, qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referente ao pessoal utilizado nos serviços, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na legislação trabalhista e previdenciária.
5.3. Serão  processadas as retenções previdenciárias e ISSQN nos termos das leis que regulam as matérias.
5.4. O preço a ser pago pelo Município, será correspondente ao da proposta vencedora , sem reajuste no período, inferior a 12 meses.
5.5. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação:
[bookmark: _GoBack]Atividade 1.003 – Melhoramentos de estradas Vicinais e Construção/ Ampliação de Pontes
Códigos 4.4.9.0.51.00.06.01-OBRAS E INSTALAÇÕES 
Atividade 2.009- Manutenção das Atividades do DMER
Códigos 3.3.9.0.39.00.06.01- OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
Atividade 2.014 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Código 3.3.90.39.00.06.02- OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
Atividade 2.120 – Manutenção das Atividades de Apoio ao Produtor Rural
Código 3.3.9.0.39.00.08.01-OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURIDICA 
Atividade 1.197 – Melhoramento de Vias Urbanas
4.4.90.51.00.06.02 - OBRAS E INSTALAÇÕES
6.DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. O recebimento dos produtos deste edital, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através dos servidores  designados pela Portaria 11/2024 e o não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência, caso não atendido a contento, poderão implicar na rescisão do contrato, sendo que, os produtos que não forem de boa qualidade, que apresentarem qualidade inferior do produto ofertado  serão devolvidos para substituição.
6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA:
7.1.Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a realização de serviço compatível em características com o objeto desta licitação, devidamente certificado pela entidade profissional competente.  
7.2.Registro da empresa e do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.
7.3.Carta /atestado Blaster, emitida pela Secretaria de Segurança Pública, autorizando a empresa a exercer atividades em área urbana e rural;
7.4.Certificado de Registro de Atividades -CR  da empresa, junto ao Exercito Brasileiro- Ministério da Defesa, autorizando a aquisição, armazenamento e transporte de explosivos e a prestação de serviços de detonação. 
7.5.Declaração de que a empresa responsabiliza-se pela sinalização do canteiro dos serviços, assim como pela segurança de seus funcionários e equipamentos, ficando por sua conta e risco qualquer problema que venha a ocorrer durante a execução dos serviços. 

8. DA FISCALIZAÇÃO E  DO PRAZO 
8.1. O recebimento dos produtos deste edital, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através dos servidores  designados pela Portaria 11/2024  e pelo Secretario de Obras e o não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência, caso não atendido a contento, poderão implicar na rescisão do contrato, sendo que, os produtos que não forem de boa qualidade, que apresentarem qualidade inferior do produto ofertado  serão devolvidos para substituição.
8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
  
9. DO PRAZO 
9.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.
9.2. As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total, reservando-se a Administração Municipal o direito de adquirir no todo ou em parte os itens, objeto deste Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja minuta segue em anexo, bem como reduzir ou aumentar as quantidades inicialmente contratadas sem que caiba, ao (s) licitante (s) vencedor(es), qualquer tipo de indenização. 
9.3.Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 94 da Lei 14.133/2021.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
10.1. Conforme disposto, no Art.18, § 1°, inciso XI da Lei Federal n° 14.133. Não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução desta contratação.

11.DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
11.1. O Art. 18, inciso IX da Lei n° 14.1333/2021, dispõe sobre a necessidade de um demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.Abaixo, são apresentados os resultados almejados com a execução desse processo:
Atendimento a todos preceitos legais e  legislação vigentes;
Atendimento ágil às demandas e necessidades;
Obtenção de produtos  de qualidade assegurando a continuidade dos serviços; 
Maior segurança  e disponibilidade  de entrega dos  produtos. 

12.IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento conforme Art. 18, § 1°, inciso XII, da Lei n° 14.133/2021.A presente aquisição não gera impactos ambientais.

13.DO FORO
13.1.Fica eleito o Foro da Comarca de   ENCANTADO/ RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja

14. DA PUBLICAÇÃO:
14.1 Este Edital se completa com as regras e princípios da. Lei Federal nº14.133/2021 e  encontra-se afixado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Relvado, podendo os interessados obterem cópias do edital e anexos, no site do Município – www.relvado.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP www.gov.br/pncp/pt-br. Mais informações pelo telefone 51 3751-0530/ 99307-0217  ou pelo e-mail administracao2@relvado.com.br

Relvado,   junho de 2026.
ONEI GIACOMOLLI
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 
Rua das Hortênsias, 57 – Relvado – RS – CEP 95.965-000 CNPJ 92.402.510/0001-03
Fone 51 99307 0217 – administracao@relvadors.com.br
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